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DECRETO N.4 42.149,

DE 1.4 DE SETEMBRO DE 1997

APROVA ALTERAÇÕES A SEREM INTRODUZIDAS NO

REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA
-

FILHO'UNESP

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO A AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA

E DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL ASSEGURADA

AS UNIVERSIDADES PELO ARTIGO 207 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL;

CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 15,

INCISO IV E 30 DO DECRETOLEI COMPLEMENTAR N.-O 7

DE 6 DE NOVEMBRO DE 1969;

CONSIDERANDO O PARECER CEE-612/95, APROVADO

EM SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DA

EDUCAÇÁO, REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 1995,

HOMOLOGADA POR RESOLUÇÃO DA SECRETÁRIA DA

EDUCAÇÁO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 5 DE

DEZEMBRO DE 1995 E RATIFICAÇÃO PUBLICADA EM 10

DE JANEIRO DE 1996,

DECRETA:

ARTIGO OUFICAM APROVADAS AS ARRACOES A

SEREM INTRODUZIDAS NO REGIMENTO GERAL DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE

MESQUITA FILHO" - UNESP, SEGUNDO PROPOSTA

ATOS NORMATIVE E DE INTERESSE GERAL
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1995, NO SEU CONSELHO UNIVERSITARIO CABENDO A

REITORIA DA UNIVERSIDADE EDITAR A COMPETENTE

RESOLUÇÃO VEICULADORA DA MEDIDA

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 1.9 DE SETEMBRO DE

1997

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA STIVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, A 1.* DE SETEMBRO

DE 1.4 DE SETEMBRO DE 1997

DA NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVO QUE

ESPECIFICA DO DECRETO N. *40.296, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A

CIDACAO DE GRUPOS DE TRABALHO, COM VISTAS

A ATUALIZAÇÃO E PUBLICIDADE DA LEGISLAÇÃO

ESTADUAL VIGENTE E DA PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

-

ARTIGO 1.2 0 ARRIGO 5. -O DO DECRETO N.-2 40.296,

DE 4 DE SETEMBRO DE 1995, PASSA A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 5** ULTIMADAS AS TAREFAS DOS GRUPOS
-

DE TRABALHO ORA INSTITUIDOS, OS SECRETÁRIOS DE

ESTADO E O PROCURADOR GERAL DO ESTADO

ENCAMINHARÃO OS RESULTADOS, PRELIMINARMENTE, A

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

QUE ANALISARÁ SE ES CONCLUSÕES APRESENTADAS

ATENDEM AOS OBJETIVOS PROPOSTOS

PARÁGRAFO ÚNICO - APÓS A ANÁLISE DE QUE TRATA

O "CAPUT", CABERÁ AO SECRETÁRIO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA A AVALIAÇÃO DA CONVENIËNCIA

DA PUBLICIDADE DOS TRABALHOS

ARRIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 1.2 DE SETEMBRO DE

1997

MÁRIO COVAS

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

ESECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA

DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA, A 1,9 DE SETEMBRO

DE 1997.

"DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ARTIGO ÚNICO - NO TOCANTE AO PERÍODO DE

VAGACAO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1996, SERÃO

ACEITES EM SUBSTITUIÇÃO AO PLANO DE METAS,

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS QUE

OBSERVEM NO QUE COUBER, O DISPOSTO NOS ARTIGOS

2.* E 3.*, INCISO IL DESTE DECRETO E QUE TENHAM

SIDO OU VENHAM A SER APROVADOS PELO CONSELHO

DE DEFESA DOS CAPITAIS DO ESTADO - CODEC

ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBGAAC

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 1.-* DE SETEMBRO DE

1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBGAAC
E

YOSHIAKI NAKANO

SECRTARIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FGH

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ LUIZ RICCA

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

EMPREGO E RELAÇÓES DO TRABALHO

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICAD NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, A 1.2 DE SETEMBRO

DE 1997.

DE 1,4 DE SETEMBRO DE 1997

TRANSFERE OS CARGOS E AS

FUNÇÕESATIVIDADES QUE ESPECIFICA E DA

PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÕES LEGAIS, A VISTA

DA MANIFESTAÇÅO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E E NOS TERMOS

DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.-2 180,

DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.2FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS

FUNCOES-ATIVIDADES PREENCHIDAS

DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS

VAGOS CONSTANTES DO ANEXO II DESTE DECRETO

ARTIGO 3) - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO E O

PROCURADOR GERAL DO ESTADO AUTORIZADOS A

PROCEDER, MEDIANTE APOSTURA A RETIFICAÇÃO DOS

SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONSTANTES DOS

ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 - NOME DO SERVIDOR;

II - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;

FUNÇÃO-ATIVIDADE
III - SITUAÇÃO DO CARGO, OU NO

QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO

OU VACÅNCIA, MESMO QUE EM DECORRËNCIA DE

ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4. 9 AS DESPESAS DECORRENTES DA

-

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

-

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 1,*O DE SETEMBRO DE

1997

MÁRIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESAE

DA CIDADANIA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FI/HO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOSÉ LUIZ RICCA

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

EMPREGO E RELAÇÓES DO TRABALHO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

GESTÃO ESTRATÉGICA, 1.2 DE SETEMBRO DE 1997.

DECRETO N. E 42.151,

DE 1.0 DE SETEMBRO DE 1997

ACRESCENTA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA AO

DECRETO N. * 41.497, DE 26 DE DEZEMBRO DE

1996, QUE DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS

EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DAS

EMPRESAS ESTATAÍS, RETROAGINDO OS SEUS

EFEITOS A 1.E DE JANEIRO DE 1996

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1*O - 0 ARTIGO 12 DO DECRETO * 41.497,N.

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM

A SEGUINTE REDAÇÁO:

"ARTIGO 12 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO OS SEUS

EFEITOS A 1.-* DE JANEIRO DE 1996.*

ARTIGO 2.-O FICA ACRESCENTADA AO DECRETO N.*

-

41.497, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, SEGUINTEA

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA:

RODIZIO DE VE|CULOS

EM SETEMBRO

ATENÇÃO: PARTIR DE 1*O DE SETEMBRO MUDAM NOVAMENTE
A OS

FINAIS DE PLACA RELAÇÃO DIAS DA CONFORMEEM AOS SEMANA, O
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